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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 

população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão 

por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão de 

consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação 

dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

Seção I 

Do Distrito Federal 

 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 
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da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, 

e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 

mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, 

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, 

nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instâncias, 

membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 

para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio.  
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§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 

da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 

República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 

disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores 

de cada um deles.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito 

Federal cabem os impostos municipais.  

 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será 

vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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CONSTITUIÇÃO  
DOS 

 ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

1937 
 

 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL  

........................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º. O actual Districto Federal, enquanto séde do Governo da Republica, será 

administrado pela União.  

 

Art. 8º. A cada Estado caberá organizar os serviços do seu peculiar interesse e 

custeal-os com seus proprios recursos.  

 

Paragrapho unico . O Estado que, por tres annos consecutivos, não arrecadar receita 

sufficiente á manutenção dos seus serviços, será transformado em territorio até o 

restabelecimento de sua capacidade financeira.  

........................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................ 
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CONSTITUIÇÃO  
DO 

 BRASIL  

1967 
 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime representativo, 

pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 1º Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido.  

§ 2º São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da promulgação 

desta Constituição e outros estabelecidos em lei.  

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

Art. 2º. O Distrito Federal é a Capital da União.  

 

Art. 3º. A criação de novos Estados e Territórios dependerá de lei complementar. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 110, DE 28 DE JUNHO DE 1990 
 

 

Altera a Lei nº 49, de 25 de outubro de 1989, e dá 

outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 49, de 25 de outubro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

I – é alterado o caput do art. 9º, sendo-lhe acrescidos os §§ 2º e 3º, renumerando-se o 

respectivo parágrafo único como § 1º, conforme redação a seguir: 

 

Art. 9º O Distrito Federal é dividido em doze Regiões Administrativas: Brasília, 

Cruzeiro, Guará, Núcleo Bandeirante, Gama, Samambaia, Taguatinga, 

Ceilândia, Brazlândia, Sobradinho, Planaltina e Paranoá. 

§ 1º Os limites das Regiões Administrativas de que trata este artigo, incluindo 

áreas urbanas, rurais e de expansão urbana, serão fixados por ato do 

Governador. 

§ 2º A divisão administrativa do Distrito Federal, na forma constante desta Lei, 

não implica alteração da área de preservação do conjunto urbanístico de 

Brasília, constituído em decorrência do Plano Piloto traçado para a cidade. 

§ 3º A cada Região Administrativa corresponderá uma Administração Regional 

chefiada por um Administrador, de livre nomeação do Governador, escolhido 

entre pessoas de reconhecida idoneidade, a quem corresponderá o cargo de 

natureza especial – Administrador Regional. 

II – o caput do art. 10 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10. Para fins de implantação das Administrações Regionais de Brasília, 

Samambaia e do Paranoá, são criadas, na Tabela de Pessoal do Distrito Federal, 

as seguintes funções. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 28 de junho de 1990 

 

102º da República e 31º de Brasília 

 

WANDERLEY VALLIM DA SILVA 


